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O Vereador que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental
ouvido o Colendo Plenário a aprovação do seguinte Requerimento, encaminhando-
se cópia à Presidência da Cassems, ao Governador do Estado de Mato Grosso do
Sul, à Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, ao Ministério Público
Estadual e às entidades representativas dos servidores públicos estaduais do
município de Coxim.:
 
 
MOÇÃO DE REPÚDIO COM PEDIDO IMEDIATO DE SUSPENSÃO da alteração
promovida pela Cassems no valor da contribuição dos cônjuges
dependentes dos servidores públicos estaduais

A decisão da Cassems de impor aumento exorbitante na contribuição dos cônjuges
dependentes representa uma medida extremamente preocupante, desumana e
incompatível com a realidade financeira da grande maioria dos servidores públicos
estaduais.
 
O reajuste anunciado, superior a 1.000% (mil por cento), pegou milhares de famílias
de surpresa, sem diálogo prévio efetivo, sem construção coletiva e sem qualquer
sensibilidade social diante da realidade enfrentada pelos trabalhadores do serviço
público.
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Não se pode admitir que servidores, aposentados e suas famílias sejam penalizados
abruptamente para suportar desequilíbrios financeiros cuja responsabilidade não
pode recair exclusivamente sobre aqueles que sustentam o sistema há anos.
 
Os servidores do interior, especialmente, já convivem com dificuldades relacionadas
à limitação da rede credenciada, deslocamentos constantes para outras cidades e
redução do acesso a especialidades médicas, sendo injustificável que, além dessas
dificuldades, agora sejam submetidos a cobranças abusivas que colocam em risco a
permanência de suas famílias no plano de saúde.
 
Esta Casa de Leis reconhece a importância da sustentabilidade da Cassems, porém
reafirma que equilíbrio financeiro não pode servir de justificativa para medidas
arbitrárias, sem transparência, sem diálogo e socialmente insensíveis.
 
Diante disso, requer-se a imediata suspensão da alteração anunciada, bem como a
abertura urgente de mesa de negociação com representantes dos servidores
públicos, sindicatos, aposentados e sociedade civil organizada, buscando
alternativas responsáveis, justas e humanizadas.
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2° Secretario(a) - PP
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